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TERMO DE REFERÊNCIA 

TROFÉUS E MEDALHAS PARA OS EVENTOS DO SESCOOP/PE

1. OBJETO

Constitui objeto deste termo, a aquisição de troféus e medalhas para o Prêmio de Jornalismo e Torneio de Integração do Sescoop/PE.

2. JUSTIFICATIVA

O Sistema OCB/PE tem promovido ações voltadas à divulgação do Cooperativismo Pernambucano e do movimento Somos Coop junto à sociedade, colocando em prática projetos alinhados aos valores e os objetivos de sua matriz estratégica. Conforme essa diretriz, sua visão para o período 2025-2030 destaca a busca pela “referência na representação e no desenvolvimento do cooperativismo brasileiro.” Nesse sentido, anualmente, é promovido o Prêmio de Jornalismo Cooperativista com o objetivo de divulgar as boas práticas das cooperativas pernambucanas nos veículos de comunicação estadual, regional e nacional. Já na terceira edição, o prêmio, em seu regulamento, prevê a entrega de troféus para os classificados, o que está contemplado neste Termo, como uma forma de reconhecimento pelos destaques das matérias vencedoras do concurso.

Neste ano, também, será realizado mais um evento, que, embora seja direcionado para o público cooperativista, sempre causa grande impacto para a sociedade em geral, especialmente nas redes sociais, qual seja o Torneio de Integração Cooperativista. Nesse sentido, haverá a divulgação das cooperativas e do movimento Somos Coop, por meio de peças digitais e vídeos, além de camisas customizadas para os participantes, também considerando os uniformes dos atletas. O evento está alinhado com as diretrizes do 15° CBC, no âmbito do ESG Social, ao buscar investir no bem-estar integral dos cooperados e colaboradores, considerando a promoção da saúde física e mental. Assim, conforme regulamento, faz-se necessária a aquisição de troféus e medalhas com a identidade visual do torneio para premiação dos atletas, uma forma de reforçar a marca da iniciativa e contribuir para a consolidação da ação junto às cooperativas.

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

Aquisição de troféus e medalhas, conforme descrição e quantitativos abaixo descritos:

LOTE 1. TROFÉUS DO PRÊMIO DE JORNALISMO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	UNITÁRIO
	TOTAL

	1.1. Troféus para o Prêmio de Jornalismo
	Troféu com base na cor preta; desenho principal em acrílico pintado em laranja e dois tons de azul. Peças do ícone do prêmio com, no mínimo, 3 mm de espessura. Acrílico base cristal para o fundo com impressão do nome do Prêmio referente à edição, com mínimo de 4 mm de espessura. Plaqueta de inox com os nomes dos vencedores gravados em 1 cor. Uma plaqueta diferente para cada troféu. Tamanho do acrílico cristal base: 18 cm de altura X 13 cm de comprimento. Tamanho da base de MDF: 20 de comprimento X 3 cm de altura X 6cm de largura.
	4
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LOTE 2. TROFÉUS E MEDALHAS PARA O TORNEIO DE INTEGRAÇÃO 
DO COOPERATIVISMO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	UNITÁRIO
	TOTAL

	2.1 Troféus para o Torneio de Integração do Cooperativismo 
(modalidades coletivas) 

	Troféu em polímero, com altura entre 52 e 66 cm, formato de taça, com alças, ícone da deusa da Vitória no topo. Base na cor preta. Identificação do prêmio com placa de metal fixada, proporcional à base, contendo a arte do troféu customizada e informações legíveis sobre cada categoria (uma arte diferente para cada base). Tamanho mínimo da placa: 80% da área disponível no espaço de base.
	16 - Ouro
	
	

	
	
	1 - Prata
	
	

	
	
	           1- Bronze
	
	

	2.2 Troféus para o Torneio de Integração do Cooperativismo 
(modalidades individuais) 

	Troféu em polímero, dourado, com altura de 43 cm, formato de taça, com alças, ícones alusivos às modalidades e à deusa da Vitória no topo (conforme escolha do Sescoop/PE). Base na cor preta. Identificação do prêmio com placa de metal fixada, proporcional à base, contendo a arte do troféu customizada e informações legíveis sobre cada categoria (uma arte diferente para cada base). Tamanho mínimo da placa: 80% da área disponível no espaço de base.
	17 - Ouro
	
	

	2.3. Troféu de Reconhecimento para os destaques do Torneio
	Troféu em polímero, dourado, com altura entre 14 e 28 cm, contendo base na cor preta. Ícone do topo alusivo a artilheiro, goleiro menos vazado e maior pontuação do vôlei (feminino e masculino). Identificação do prêmio com placa de metal fixada, proporcional à base, contendo a arte do troféu customizada e informações legíveis sobre cada categoria (uma arte diferente para cada base). Tamanho mínimo da placa: 80% da área disponível no espaço de base.
	1 - Artilheiro
	



	

	
	
	1 – Goleiro menos vazado
	
	

	
	
	1 – Pontuador Vôlei (masculino)
	
	

	
	
	1 – Pontuador Vôlei (masculino)
	
	

	2.4. Medalhas douradas para o Torneio de Integração do Cooperativismo
	Medalha em metal, dourada, borda decorada em relevo, com mínimo de 2mm de espessura, adesivação da arte do Torneio no centro e banho de resina, mínimo de 7 cm de diâmetro (sem contar a abertura para a fita). A fita para o pescoço deve ser nas cores verde ou azul escuro, conforme tons da arte do evento, e deve conter a impressão da marca da entidade em uma cor única: dourado bronze (técnica hot stamping ou similar). 
	84
	
	

	
2.5. Medalhas prateadas para o Torneio de Integração do Cooperativismo

	Medalha em metal, dourada, borda decorada em relevo, com mínimo de 2mm de espessura, adesivação da arte do Torneio no centro e banho de resina, mínimo de 7 cm de diâmetro (sem contar a abertura para a fita). A fita para o pescoço deve ser nas cores verde ou azul escuro, conforme tons da arte do evento, e deve conter a impressão da marca da entidade em uma cor única: prata (técnica hot stamping ou similar). 
	84
	
	

	2.6. Medalhas alusivas a Bronze para o Torneio de Integração do Cooperativismo

	Medalha em metal, dourada, borda decorada em relevo, com 2mm de espessura, adesivação da arte do Torneio no centro e banho de resina, mínimo de 7 cm de diâmetro (sem contar a abertura para a fita). A fita para o pescoço deve ser nas cores verde ou azul escuro, conforme tons da arte do evento, e deve conter a impressão da marca da entidade em uma cor única: bronze (técnica hot stamping ou similar).
	84
	
	

	

2.7. Medalhas em ferro fundido – cordão com impressão dourada







	Medalha em ferro fundido, 8 cm x 8 cm, redonda, em alto relevo, desenho vazado, mínimo de 3mm de espessura, com fita para o pescoço já inserida nas cores verde, azul, laranja, lilás, amarela, ou branca, nos tons definidos pelo Sescoop/PE, conforme apresentação de amostra. Impressão da marca da entidade na fita, de forma repetida, em uma cor única: dourado (técnica hot stamping ou similar).
	86
	
	

	2.8. Medalhas em ferro fundido – cordão com impressão prateada

	Medalha em ferro fundido, 8 cm x 8 cm, redonda, em alto relevo, desenho vazado, mínimo de 3mm de espessura, com fita para o pescoço já inserida nas cores verde, azul, laranja, lilás, amarela, ou branca, nos tons definidos pelo Sescoop/PE, conforme apresentação de amostra. Impressão da marca da entidade na fita, de forma repetida, em uma cor única: prata (técnica hot stamping ou similar).
	
86
	
	

	2.9. Medalhas em ferro fundido – cordão com impressão em bronze

	Medalha em ferro fundido, 8 cm x 8 cm, redonda, em alto relevo, desenho vazado, mínimo de 3mm de espessura, com fita para o pescoço já inserida nas cores verde, azul, laranja, lilás, amarela, ou branca, nos tons definidos pelo Sescoop/PE, conforme apresentação de amostra. Impressão da marca da entidade na fita, de forma repetida, em uma cor única: bronze (técnica hot stamping ou similar).
	86
	
	

	2.10. Amostra de medalha
	Amostra de medalha em ferro fundido, de acordo com as especificações previstas nos itens 2.7, 2.8 e 2.9 (o cordão a ser utilizado poderá ser o de qualquer um dos itens mencionados).
	1
	
	

	2.11. Medalhas para a Corridinha do Cooperativismo
	Medalha redonda em acrílico com adesivo central contendo a arte do torneio, frente e verso, no tamanho de 5 cm diâmetro (sem contar a abertura da fita para o pescoço). A fita para o pescoço deve ser nas cores verde ou azul escuro, conforme tons da arte do evento, e deve conter a impressão da marca da entidade em uma cor única.  
	150
	






	




4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

A proposta deverá ser confeccionada com o timbre da empresa, contendo seu CNPJ, validade da proposta, data, nome completo, assinatura do responsável pela informação, e deverá ser enviada via e-mail para licitacoes@sistemaocbpe.coop.br ou para o endereço do SESCOOP/PE, Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165 – Iputinga, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Termo de referência, conforme Portaria nº 007/2019 – Art. 2º - Parágrafo Segundo indica que “Na hipótese prevista no § 1º, alínea “C”, desde artigo, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da emissão do e-mail ou correspondência, não havendo resposta, o responsável pela pesquisa de preços deverá reiterar o pedido. Se, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias desde a reiteração do e-mail, a consulta persistir sem resposta, pode-se prosseguir com os demais procedimentos relacionados à estimativa de preços, com base nas propostas já obtidas, ainda que em número inferior a três, desde que comprovada a adoção dos procedimentos anteriores.” Caso haja dúvidas, comunicá-las pelo telefone: (81) 3032.8320 / 9.9861.0231.

5. DAS CONDIÇÕES, FORMA E PRAZO DE PAGAMENTOS

5.1 As condições de pagamento estão atreladas ao cumprimento do objeto, emissão de fatura ou nota fiscal, ateste do gestor do contrato e o seu envio ao setor competente para quitação da obrigação perante o contratado (GEOP). No âmbito do SESCOOP/PE, o pagamento é processado em até dez dias úteis, contados do recebimento da documentação fiscal.

5.2. Os itens deste processo deverão ser entregues nos prazos abaixo definidos:

· Item 1.1: 30 dias corridos a partir do envio da Ordem de Serviço;
· Itens 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 2.6 e 2.11: 20 dias corridos a partir do envio da Ordem de Serviço;
· Itens 2.7, 2.8 e 2.9: 35 dias úteis, a partir da Ordem de Serviço;
· Item 2.10: 10 dias corridos.

5.3. A entrega das medalhas e dos troféus solicitados nos itens 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 2.6 e 2.10 deverá ser feita na cidade de Petrolina (local a definir). Os demais itens deverão ser entregues na sede do Sescoop/PE, na Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165, Iputinga, Recife/PE, no horário, entre 08h e 12h e 13h e 17h.

5.4. Não será permitida entrega parcial e nem pagamento parcial.

6. VIGÊNCIA

6.1 A vigência deste instrumento, que não se confunde com o prazo de entrega dos serviços do Contrato, será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante justificativa e Termo Aditivo.

6.2 A assinatura do instrumento contratual pela empresa contratada evidencia a ciência e aceitação dos princípios fundamentais e éticos que norteiam a conduta dos empregados, estagiários, menores aprendizes e prestadores de serviços da Unidade Nacional do SESCOOP, conforme disposições contidas na Resolução nº. 1.878/2019, que aprova o Programa de Integridade do SESCOOP/UN e respectivos instrumentos e dá outras providências, disponível em “http://somoscooperativismo.coop.br/transparencia-sescoop”, ícone “Integridade”, ou outro normativo que vier a substituí-lo.

6.3 A empresa contratada obriga-se a manter a sua regularidade fiscal em dia, devendo apresentá-la no ato da contratação, bem como ser consultada a cada pagamento, como pré-requisito do mesmo, sobre as certidões negativas do FGTS, INSS, Receita Federal (conjunta com a Dívida Ativa da União), se pessoa jurídica, e, sendo pessoa física, certidão negativa da Receita Federal, comprovante de inscrição na Previdência Social (PIS/NIT) e comprovante de inscrição municipal para efeito de ISS.

7. DA FISCALIZAÇÃO

A responsabilidade pela gestão do contrato ficará a cargo da gerência de operações Sr. Luís Everaldo de Oliveira e a fiscalização será realizada pela assessora de comunicação Sra. Vanessa Sueidy de Souza. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros necessários para execução do objeto do presente termo, ocorrerão à conta do Orçamento do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo de Pernambuco – SESCOOP/PE, constante no centro da Gerência de Monitoramento e Desenvolvimento de Cooperativas da entidade:

Centro Orçamentário: 
Promoção da Saúde e Responsabilidade Socioambiental
Centro de custos: 2.4.02.03.3601.001.002  

Conta Orçamentária: 3.1.02.03.02 – Serviços Especializados / 
3.1.02.02.02 – Materiais de Divulgação



9. DA LEI DE ANTICORRUPÇÃO E LGPD

Lei anticorrupção: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto desse contrato, compromete-se, por si e pelas demais pessoas aqui referidas, perante a CONTRATANTE, a abster-se das seguintes práticas: (i) efetuar qualquer pagamento ilegal a Autoridade Governamental, funcionário público, partido político ou candidato a cargo político, ou qualquer membro vinculado à CONTRATANTE; (ii) praticar qualquer ato de suborno, pagamento por influência, propina ou outro pagamento ilegal ou de natureza semelhante ou comparável, a qualquer pessoa ou entidade pública, independentemente da forma, em dinheiro, bens ou serviços em seu nome ou da CONTRATANTE; (iii) efetuar qualquer pagamento a administrador, funcionário ou colaborador da CONTRATANTE, para obter tratamento favorável nos seus negócios  ou concessões privilegiadas; (iv) praticar ato que possa constituir uma violação à legislação aplicável, incluindo a Lei 12.846/2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: a Convenção interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA), a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas), e a Convenção sobre o combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE).

10. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

10.1 A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações e dados pessoais a que tiver acesso em virtude dos trabalhos contratados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto contratado sem autorização por escrito do SESCOOP/PE, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos;
 
10.2 A CONTRATADA não poderá utilizar os dados pessoais ou informações a que tiver acesso em decorrência do contrato para outras finalidades que não a execução das obrigações contratadas. 

10.3 Quando solicitado pelo SESCOOP/PE ou, alternativamente, tão logo extinto o contrato, pelo cumprimento das suas obrigações ou por outros motivos, deverá a CONTRATADA eliminar de forma segura todos os dados pessoais e informações relativos ao contrato.

10.4 Ao contrato se aplicarão, no que couber, as disposições da Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD”) e outras que vierem a alterá-la, em especial quanto ao tratamento de dados pessoais nas atividades a serem executadas;

10.5 A CONTRATADA, sempre que necessário, deverá auxiliar o CONTRATANTE no atendimento aos direitos estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, providenciando todas as informações e ações solicitadas pelo SESCOOP/PE no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas;

10.6 A CONTRATADA será exclusivamente responsabilizada pelos eventuais ilícitos causados a partir do descumprimento das disposições contidas na LGPD e outras normas correspondentes, possuindo o SESCOOP/PE o direito irrestrito de regresso caso seja demandado em ação judicial ou extrajudicial por ato praticado pela CONTRATADA ou seus representantes;

10.7 A CONTRATADA declara estar ciente que cláusulas complementares relacionadas à proteção de dados pessoais e segurança da informação, poderão ser incluídas no contrato oportunamente firmado.

Recife (PE), 01 de junho de 2026.


Vanessa Sueidy de Souza
Assessora de Comunicação


[image: ]Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado de Pernambuco (Sescoop/PE) 
Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165 – Iputinga | www.pecooperativo.coop.br
CEP: 50670-370 – Recife/PE | Tel.: (81) 3032-8300 | CNPJ: 07.519.444/0001-87

image1.jpeg
s
| ‘,p‘emﬂ e Jo ma\\s
o e o per mbuco

H c,oP





image2.png
> SESCOOP/PE

Servigo Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo no Estado de Pernambuco

SOMOSCGoP»

pecooperativo.coop.br somos.coop.br




image3.jpeg
SOIMOSCCOP o




